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pessoal habilitado com a categoria profissional de motorista disponível 
ou desde que, razões de eficácia, de funcionalidade e a natureza do 
serviço em causa, o aconselhem e ou determinem.

3 — Os Trabalhadores supra identificados sempre que conduzam as 
viaturas oficiais do IPL são civilmente responsáveis perante terceiros, 
nos mesmos termos em que o são os Trabalhadores com a categoria 
de motorista.

24 de setembro de 2012. — O Presidente do IPL, Prof. Doutor Luís 
Manuel Vicente Ferreira.

206436377 

 Despacho n.º 13400/2012
Torna -se público que por meu despacho de 03.10.2012, foi autorizada 

a integração de Francisco Camacho (Especialista de reconhecido mérito 
na área da Dança [ao abrigo da alínea a) ponto iii) do n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto]), em substituição de Rui 
Lopes Graça, no júri para prestação de provas públicas de avaliação da 
competência pedagógica e técnico -científica requeridas pela docente 
Ofélia Maria Rodrigues Vargas Cardoso, ao abrigo do n.º 9 do artigo 6.º 
do regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de 
agosto que reviu e republicou o Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico, na redação que lhe foi dada pela Lei 
n.º 7/2010 de 13 de maio, publicado pelo Edital n.º 433/2012 de 03 de 
maio, Diário da República n.º 86 2.º série.

8 de outubro de 2012. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Prof. Doutor Luís Manuel Vicente Ferreira.

206438807 

 Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Aviso n.º 13625/2012

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho, da categoria/carreira 
de Técnico Superior, para o Serviço de Recursos Humanos.
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 

de 27.02 e na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009 de 
22.01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04., torna -se público 
que, por despacho de 5 de setembro de 2012 do Presidente do Insti-
tuto Politécnico de Lisboa, se encontra aberto procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público, por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho, da categoria/carreira de Técnico Superior, para o Serviço 
de Recursos Humanos, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do 
Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto Politécnico de 
Lisboa aprovado para 2012.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008 de 27.02, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008 de 31.07, Lei n.º 59/2008 de 11.09 e Por-
taria n.º 83 -A/2009 de 22.01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 06.04.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04., declara -se 
não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
confirmando -se, nesta data, a inexistência de reservas de recrutamento 
constituídas pela ECCRC através de consulta feita à DGAEP.

4 — Âmbito do Recrutamento — nos termos do disposto no n.º 4 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02, o recrutamento faz -se 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

5 — Local de Trabalho — Instituto Superior de Engenharia de Lisboa 
(ISEL) do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL).

6 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal do ISEL do IPL aprovado para 
2012:

Apoiar o dirigente da área de recursos humanos no desenvolvimento 
das atividades e tarefas inerentes a este setor:

Conferir os lançamentos de processamento de vencimentos, nomeada-
mente a assiduidade, horas extraordinárias, ajudas de custo e reembolso 
de cuidados de saúde, etc.;

Organização e acompanhamento dos processos de recrutamento e 
seleção;

Validar as alterações de posições remuneratórias;
Elaboração dos mapas da conta de gerência relativos à área de re-

cursos humanos;

Colaboração na elaboração das propostas de Orçamento de funciona-
mento do Instituto, nos aspetos relacionados com os recursos humanos;

Elaboração de mapas oficiais tais como o Balanço Social, o relatório 
sobre a Avaliação de Desempenho, etc.;

Emissão e elaboração de listagens estatísticas sobre recursos hu-
manos;

Colaboração no Planeamento da formação dos colaboradores (elabo-
ração do plano anual de formação e respetivo Relatório Anual);

Utilização de ferramentas informáticas de gestão de recursos hu-
manos;

Quaisquer outras tarefas para que seja solicitada no âmbito da ati-
vidade do setor.

Competências:
Orientação para resultados: Capacidade para concretizar com eficácia 

e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas e que lhe são solicitadas.
Responsabilidade e compromisso com o serviço: Capacidade para 

compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funciona-
mento do serviço, exercendo -a de forma disponível e diligente.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, 
interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná -los de forma 
lógica e com sentido crítico.

Iniciativa e autonomia: Capacidade de atuar de modo independente 
e proativo no seu dia a dia profissional, de tomar iniciativas face a 
problemas e empenhar -se em solucioná -los.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da lei n.º 12 -A/2008, 

de 27.02, nomeadamente:
i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

b) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
nomeadamente:

i) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-
tar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

ii) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

iii) Trabalhadores integrados em outras carreiras;
iv) Trabalhadores que exerçam os respetivos cargos em comissão 

de serviço;
v) Trabalhadores integrados na mesma carreira, em diferente categoria, 

do órgão ou serviço em causa, que se encontrem a cumprir ou a executar 
idêntica atribuição, competência ou atividade.

c) Licenciatura em Gestão, não havendo possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

d) O candidato deve reunir todos os requisitos referidos até à data 
limite para entrega da candidatura.

e) Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04., não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento concursal.

8 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência comprovada na área de atividade do posto de trabalho 

a preencher.

9 — Prazo de entrega das candidaturas — 10 dias úteis a contar da 
data de publicação do presente aviso no Diário da República.

10 — Formalização da candidatura — a candidatura deverá ser forma-
lizada mediante apresentação do modelo de formulário de candidatura, 
aprovado por Despacho n.º 11321/2009 de 08.05 e remetido através 
de correio registado com aviso de receção, para Instituto Superior de 
Engenharia de Lisboa, Rua Conselheiro Emídio Navarro, 1, 1959 -007 
Lisboa, podendo ser entregue pessoalmente na mesma morada.

10.1 — Este modelo estará disponível para “download“no sítio ins-
titucional do ISEL www.isel.pt e do IPL www.ipl.pt.
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10.2 — A utilização do referido formulário é obrigatória, sob pena de 
exclusão, conforme disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria 83 -A/2009 
de 22.01., alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04.

10.3 — O requerimento devidamente assinado e datado deve ser 
acompanhado da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae atualizado, datado e assinado do qual devem cons-
tar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que exercem, 
bem como as que exerceram, com indicação dos respetivos períodos de 
duração e atividades relevantes, assim como a formação profissional 
detida, com indicação das ações de formação finalizadas (cursos, está-
gios, encontros, simpósios, especializações, seminários, etc., indicando a 
respetiva duração e datas de realização). Só serão consideradas as ações 
de formação devidamente comprovadas com cópia do certificado;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e da for-
mação profissional;

c) Declaração, devidamente atualizada, passada e autenticada pelo serviço 
de origem da qual conste a relação jurídica de emprego público, a carreira, a 
categoria, a posição e nível remuneratório, com o correspondente montante 
pecuniário, a antiguidade na categoria, na carreira e no exercício de funções 
públicas e as avaliações de desempenho obtidas nos últimos três anos;

d) Declaração, devidamente atualizada, passada e autenticada pelo 
serviço de origem da qual conste a caracterização do posto de trabalho 
que ocupa ou ocupou por último no caso dos trabalhadores em SME, em 
conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado;

e) Cópia do BI ou exibição do Cartão de Cidadão.

11 — Considerando a urgência do presente recrutamento, e nos 
termos da faculdade prevista na alínea a) do n.º 4 do artigo 53.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27.02 (LVCR), na versão introduzida pela Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31.12 e, do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22.01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04., serão 
aplicados os seguintes métodos de seleção eliminatórios de “per si”:

11.1 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado a executarem atividades diferentes das publicitadas 
terão de realizar o método de seleção prova de conhecimentos.

11.2 — Aos candidatos que cumulativamente sejam titulares da cate-
goria e, se colocados em situação de mobilidade especial exerceram por 
último, atividades idênticas às publicitadas ou, com relação jurídica por 
tempo indeterminado, que exercem atividades idênticas às publicitadas, 
será aplicado o método de seleção obrigatório, avaliação curricular.

11.3 — Os candidatos referidos no n.º 11.2 podem afastar, mediante de-
claração escrita no requerimento de candidatura, a utilização deste método 
de seleção, optando pelo método de seleção obrigatório constante do n.º 11.1 
do presente aviso (cf. N.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27.02).

11.4 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
bem como do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04., será ainda adotado um método de 
seleção facultativo, a entrevista profissional de seleção que consistirá 
em avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

11.5 — A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, incidindo 
sobre conhecimentos de natureza teórica, com a duração máxima de 90 
(noventa) minutos, e incidirá sobre as seguintes temáticas:

Enquadramento Geral:
Enquadramento legal do ensino superior politécnico.
Enquadramento Específico:
a) Código de Procedimento Administrativo;
b) Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos traba-

lhadores que exercem funções públicas;
c) Sistema integrado de gestão e avaliação de desempenho na Ad-

ministração Pública;
d) Regime do contrato de trabalho em funções públicas;
e) Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções pú-

blicas;
f) Tramitação do procedimento concursal;
g) Estatuto do pessoal dirigente da Administração Pública;
h) Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Po-

litécnico.

Bibliografia:
Enquadramento Geral
Lei n.º 62/2007 de 10.09 — RJIES;
Despacho normativo n.º 20/2009 de 21 de maio, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 98 — Estatutos do IPL;
Despacho n.º 5576/2010 de 26 de março, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 60 — Estatutos do ISEL.

Enquadramento Específico:
Decreto -Lei n.º 442/91 de 15.11, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96 

de 31. 01 — Código de Procedimento Administrativo;
Lei n.º 12 -A/2008 de 27.02;
Lei n.º 66B/2007 de 28.12;
Lei n.º 59/ 2008 de 11.09;
Lei n.º 58/2008 de 09.09;
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22.01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 

de 06.04;
Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 64/2011, de 22 

de dezembro;
Decreto  -Lei n.º 185/81 de 1 de julho, republicado pelo Decreto -Lei 

n.º 207/2009 de 31 de agosto (ECPDESP);
Lei n.º 7/2010 de 13 de maio (altera o ECPDESP).

11.6 — As ponderações a utilizar para cada método de seleção são 
as seguintes:

a) Prova de conhecimentos ou Avaliação Curricular — 70 %
b) Entrevista Profissional de Seleção — 30 %

11.7 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de 
seleção e a respetiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final constam de atas de reunião do júri do procedimento sendo 
as mesmas facultadas aos concorrentes sempre que solicitadas.

11.8 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
nas instalações do ISEL e disponibilizada na página eletrónica do ISEL.

11.9 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convo-
cados para a realização do método seguinte por uma das seguintes formas:

a) Ofício registado;
b) Notificação pessoal;
c) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público das instalações do IPL e ISEL e 
disponibilizada nas suas páginas eletrónicas;

d) E -mail com recibo de entrega da notificação.

11.10 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo, pelas formas indicadas no número anterior.

11.11 — O exercício do direito de participação de interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo, publicado no 
Diário da República n.º 89, 2.ª série de 08 de maio, através do Despacho 
n.º 11321/2009, disponível para download no sítio institucional do ISEL 
www.isel.pt.e do IPL www.ipl.pt.

11.12 — A utilização do referido formulário é obrigatória conforme 
disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria 83 -A/2009 de 22.01., alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04.

11.13 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada um dos métodos de seleção. 
Será considerado excluído o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos, bem como em uma das fases 
que o comportem ou na classificação final.

11.14 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados 
os critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22.01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
06.04., subsistindo o empate, pela melhor nota de habilitação obtida na 
licenciatura. Se mesmo assim permanecerem empatados, desempatam 
pela maior experiência profissional, na área posta a concurso.

12 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada nas instalações do ISEL e 
do IPL e disponibilizada nas respetivas páginas eletrónicas.

13 — Constituição do júri:
Presidente: Dra. Cláudia Sofia Barata Valente
1.º Vogal Efetivo: Dra. Carla Maria Antunes da Graça Silva
2.º Vogal Efetivo: Dra. Celina Pereira Barros
1.º Vogal Suplente: Dra. Carla Sofia Farinha Marçal
2.º Vogal Suplente: Dra. Carla Sofia dos Santos Aires

O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, 
pelo primeiro vogal efetivo.

14 — O recrutamento irá efetuar -se por ordem decrescente da ordena-
ção final dos candidatos colocados em situação de mobilidade especial e, 
esgotados estes os candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado e, por fim, os restantes candidatos.

15 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
a colocação dos trabalhadores recrutados numa das posições remune-
ratórias da categoria correspondente ao posto de trabalho a concurso, 
será objeto de negociação, nos termos do disposto no artigo 26.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro — Lei do Orçamento do Estado para 



Diário da República, 2.ª série — N.º 198 — 12 de outubro de 2012  34137

2011, mantido em vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro — Lei do Orçamento do Estado para 2012.

A posição remuneratória de referência é a 2.ª a que corresponde o 
nível remuneratório 15 da carreira/categoria de técnico superior da tabela 
remuneratória única aprovada pela Portaria n.º 1533 -C/2008 de 31.11.

16 — Nos termos do despacho conjunto n.º 373/2000, de 01.03, em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma poli-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a concurso e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009., alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06.04.

4 de outubro de 2012. — O Presidente do ISEL, Prof. Doutor José 
Carlos Lourenço Quadrado.

206437235 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE
Declaração de retificação n.º 1300/2012

Retifica -se o aviso n.º 12866/2012, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 187, de 26 de setembro de 2012, onde se lê «Luís 
Alcino Pinto Monteiro da Conceição e Rute Isabel Duarte Guedes dos 
Santos — com efeitos a partir de 26 de março de 2012» deve ler -se 
«Luís Alcino Pinto Monteiro da Conceição — com efeitos a partir de 
26 de março de 2012 e Rute Isabel Duarte Guedes dos Santos — com 
efeitos a partir de 03 de agosto de 2012».

27 de setembro de 2012. — O Administrador, José Manuel Gomes.
206436903 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO
Despacho n.º 13401/2012

Na sequência da decisão favorável de acreditação prévia do ciclo 
de estudos conducente ao grau de mestre em Engenharia e Gestão 
Industrial, lecionado na Escola Superior de Estudos Industriais e de 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Engenharia e Técnicas Afins  . . . . . . . . ETA 100
Gestão e Administração . . . . . . . . . . . . GA  15
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E  5

Total . . . . . . . . . . . 120

 10 — Observações: 

Gestão, pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e 
do registo, com a Ref. R/A-Cr 186/2012, na Direção-Geral do Ensino 
Superior, vem a Presidente do Instituto Politécnico do Porto, nos termos 
do disposto nos n.os 3 e 4. do artigo 73.º do Decreto-Lei n.º 74/2006 de 
24 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de julho, 
promover a publicação na 2.ª série do Diário da República, da estru-
tura curricular e plano de estudos, aprovados nos termos do anexo ao 
presente despacho.

3 de outubro de 2012. — A Presidente do Instituto Politécnico do 
Porto, Rosário Gambôa.

ANEXO

Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico do Porto
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Estudos Industriais e de 

Gestão
3 — Curso: Engenharia e Gestão Industrial
4 — Grau ou diploma: Mestrado; ISCED — nível 5
5 — Área científica predominante do curso: Engenharia e Técnicas 

Afins
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do curso: 2 anos curriculares
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: não aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

 Plano de estudos

Instituto Politécnico do Porto

Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão

Mestrado em Engenharia e Gestão Industrial; ISCED — nível 5

Área científica predominante: Engenharia e Técnicas Afins

QUADRO N.º 1

1.º ano curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estatística Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . 125 TP:32 5
Modelos de Otimização e de Apoio à Decisão  . . . . . . . . . . . . . ETA Semestral . . . 125 TP:32 5
Gestão de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GA Semestral . . . 125 TP:48 5
Gestão da Qualidade, Ambiente e Segurança  . . . . . . . . . . . . . . ETA Semestral . . . 125 TP:48 5
Gestão e Organização da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETA Semestral . . . 125 TP:32; P/L:16 5
Engenharia Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETA Semestral . . . 125 TP: 48 5
Ergonomia e Estudo do Trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETA Semestral . . . 125 TP:32; P/L:16 5
Gestão Económica e Avaliação de Investimentos . . . . . . . . . . . GA Semestral . . . 125 TP:32; P/L:16 5
Otimização de Processos e Operações   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETA Semestral . . . 125 TP:32; P/L:16 5
Modelos Avançados de Simulação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETA Semestral . . . 125 P/L:32 5
Operações Industriais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETA Semestral . . . 125 TP:16; P/L:16 5
Logística e Gestão da Cadeia do Abastecimento . . . . . . . . . . . . ETA Semestral . . . 125 TP:32; P/L:16 5




